
    Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026

 

LEI Nº 10.133, DE 13 DE ABRIL DE 2026.
 

Autoriza o Poder Executivo a promover a
capacitação em Língua Brasileira de Sinais
(Libras) para agentes da Guarda Municipal e
servidores da Saúde e dá outras providências.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a capacitação dos agentes da Guarda Municipal e dos
servidores da Saúde, que tenham contato com o público, na Língua Brasileira de Sinais (Libras),
com o objetivo de promover a acessibilidade e garantir a comunicação eficaz com pessoas surdas
ou com deficiência auditiva.

Parágrafo único. A formação em Libras para a Guarda Municipal e os demais
servidores, será incentivada conforme regulamentação da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública.

 

Art. 2º VETADO.

Parágrafo único. VETADO.

 

Art. 3º Os agentes e servidores que concluírem a capacitação em Libras receberão
certificação e poderão atuar como referência em acessibilidade em suas respectivas unidades.

§ 1º A comprovação da capacitação poderá ser utilizada como critério de
desempate em concursos públicos e como título na avaliação de desempenho funcional.

§ 2º O curso de capacitação poderá ser realizado, preferencialmente, dentro do

1 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



horário de expediente. Caso ocorra fora desse período, a carga horária será incorporada ao banco
de horas do servidor.

§ 3º Os servidores capacitados poderão ter preferência na designação para
funções ou setores que exijam atendimento prioritário à população com deficiência auditiva.

 

Art. 4º A aplicação desta Lei ocorrerá de forma gradual, observando-se a
disponibilidade de servidores, sistemas contratados e recursos orçamentários, cabendo à Secretaria
de Proteção Civil e Segurança pública e à Secretaria de Saúde definir o cronograma e as etapas de
implementação desta Lei em até 3 (três) anos, contados a partir da data de sua publicação.

 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin 

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29067204 e o
código CRC 943DA718.

DECRETO Nº 71776, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de abril de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Camila Costa Beber, matrícula 62.638 do cargo de Odontólogo Plantonista.

 

2 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101611 e o
código CRC 2E319EC7.

DECRETO Nº 71777, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde , a partir de 09 de abril de 2026:

 

 - Fabiane Fuchs Bayer, matrícula 52.184, do cargo de enfermeiro.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101693 e o
código CRC DE316D81.

DECRETO Nº 71797, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 10 de abril de
2026:

 

- Misael de Lima Araújo, matrícula 63.371 do cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110577 e o
código CRC B3DAA75B.

DECRETO Nº 71802, de 13 de abril de 2026.
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Abre crédito adicional suplementar por superávit
financeiro do exercício anterior.
 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 145.686,29
(cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos), no orçamento
vigente da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, na seguinte classificação funcional
programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
 Valor R$

4001

Secretaria de
Administração e
Planejamento -

SAP

4.122.3.2.3357

Gestão de emendas
parlamentares e
transferências
especiais SAP

27103210 xxxx 3.3.90 145.686,29

TOTAL 145.686,29 

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2025, e em conformidade com o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28696220).

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29111378 e o
código CRC E8D59E79.

DECRETO Nº 71788, de 13 de abril de 2026.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a OROTI
LIBANIA FLORES, na condição de cônjuge do servidor falecido ITAMOR RAMOS FLORES,
nos termos do art. 19, § 2°, alínea "e", da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do
falecimento da pensionista em 25 de fevereiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 25 de fevereiro de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29104766 e o
código CRC EBAAB17D.

DECRETO Nº 71780, de 13 de abril de 2026.
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Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Luis Roberto Bastian, matrícula 60.490, do cargo de Médico Plantonista
Cirurgião Geral.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101869 e o
código CRC 621A6500.

DECRETO Nº 71801, de 13 de abril de 2026.

Abre crédito adicional suplementar por superávit
financeiro do exercício anterior.
 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 1.189.423,63 (um
milhão, cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e três centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

4001

Secretaria de
Administração e
Planejamento -

SAP

4.122.3.2.3357

Gestão de emendas
parlamentares e
transferências

especiais – SAP

27063110 xxxx 4.4.90 1.189.423,63

TOTAL 1.189.423,63

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

ANEXOS:  Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28696220).

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29111076 e o
código CRC 17C6709A.

DECRETO Nº 71781, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José , a partir de
15 de abril de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Giovani Meneguzzi de Carvalho, matrícula 100044, do cargo de Médico
Plantonista Anestesiologista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101970 e o
código CRC A5B060C3.

DECRETO Nº 71796, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de abril de 2026:

 

- Élica Regina Leite Barbosa Silva, matrícula 60.412, do cargo de Técnico em
Análises Clínicas, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110532 e o
código CRC 7033C082.

DECRETO Nº 71795, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de abril de 2026:

 

- Liliane Batista de Oliveira Martins, matrícula 60.394, do cargo de Técnico em
Análises Clínicas., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110515 e o
código CRC 374E148B.

DECRETO Nº 71773, de 13 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 14 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Catarina Lopes, no cargo de Técnico em Analises Clinicas.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101173 e o
código CRC 4E629DD3.

DECRETO Nº 71783, de 13 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 16 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Barbara do Nascimento Monteiro, no cargo de Técnico em Analises Clinicas.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29102840 e o
código CRC 657B74BF.

DECRETO Nº 71794, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 16 de abril de 2026:

 

- Ingrid Santiago De Lima, matrícula 61.386, do cargo de Técnico em Análises
Clínicas., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110491 e o
código CRC D63BDD9A.

DECRETO Nº 71793, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de abril
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- LUCIMAR CORREIA DE ALMEIDA, matrícula 55.820, do cargo de Auxiliar
de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110455 e o
código CRC 5ABCA244.

DECRETO Nº 71792, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de abril
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Gilberto Nogueira Camarão, matrícula 55.818, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110416 e o
código CRC F8D7743B.

DECRETO Nº 71790, de 13 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 14 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 15 de abril de 2026, com base no inciso VI do artigo 2º da lei citada:

 

- Manuela de Oliveira do Nascimento , para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29107762 e o
código CRC 1CE31019.

DECRETO Nº 71789, de 13 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 15 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gabriela Floriani, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke

15 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29107734 e o
código CRC 0C378C83.

DECRETO Nº 71787, de 13 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Lisiane Silva de Brito Alves dos Santos, no cargo de Técnico em Análises
Clínicas.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29103478 e o
código CRC DE973438.

DECRETO Nº 71784, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de abril de 2026:

 

- Thais Nazario Menegaz, matrícula 59.155, do cargo de Médico Plantonista
Cirurgião Geral, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29102879 e o
código CRC 8E280263.

DECRETO Nº 71786, de 13 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 17 de abril de 2026, na Secretaria de Saúde:

 

- Daniele Fernandes Martins da Silva , no cargo de Técnico em Análises Clínicas.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29103452 e o
código CRC C675F328.

DECRETO Nº 71785, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de abril de 2026:

 

- Lais Rodrigues dos Santos de Souza, matrícula 60.653, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29102910 e o
código CRC 2CD9D5D8.

DECRETO Nº 71791, de 13 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por
superávit financeiro do exercício anterior.

 

 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043 de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.712.642,78
(sete milhões, setecentos e doze mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA , nas seguintes
classificações orçamentárias da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3427
Obras de artes

especiais e
drenagem -
SEINFRA

2710.3210 xxxx 4.4.90 188.199,18

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

2710.3210 xxxx 4.4.90 2.021.891,04

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3064
Obras e

instalações
públicas -
SEINFRA

2710.3210 xxxx 4.4.90 579.185,65

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.2.3429

Manutenção
de prédios e

espaços
públicos -
SEINFRA

2710.3210 xxxx 4.4.90 4.923.366,91

TOTAL 7.712.642,78

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício 2025, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28618469). 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109651 e o
código CRC 75A13B25.
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DECRETO Nº 71778, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 14 de abril de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Liliane Batista de Oliveira Martins, matrícula 60.394, do cargo de Técnico em
Análises Clínicas.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101729 e o
código CRC 6E7DB1AD.

DECRETO Nº 71775, de 13 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 15 de abril de 2026, com base no inciso VI do artigo 2º da lei citada:
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- Patricia de Oliveira , para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101496 e o
código CRC 565A51D1.

DECRETO Nº 71779, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 15 de abril de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Élica Regina Leite Barbosa Silva, matrícula 60.412, do cargo de Técnico em
Análises Clínicas.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101839 e o
código CRC 4B251257.

DECRETO Nº 71774, de 13 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de abril de 2026, na Secretaria de Saúde:

 

- Ingrid Santiago de Lima, no cargo de Técnico em Analises Clinicas.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101202 e o
código CRC ECEFA7DE.

DECRETO Nº 71782, de 13 de abril de 2026.

 

Exonera Conselheiro Tutelar.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, e com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de
07 de outubro de 2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, e

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre
o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Municipal nº
9.393, de 25 de maio de 2023 criando o Quarto e Quinto Conselhos Tutelares;

 

considerando o pedido de exoneração do Conselheiro Tutelar Adão Rogério
Lucrécio, conforme solicitação por meio do documento SEI Nº 29033949, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, do cargo de Conselheiro Tutelar, no Conselho
Tutelar 5, o Conselheiro Tutelar Adão Rogério Lucrécio, a partir de 07 de abril de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29102617 e o
código CRC 7417D731.
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DECRETO Nº 71800, de 13 de abril de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 15 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alessandra Maria da Silva, para o cargo de Professor de Ciências.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110981 e o
código CRC BADDD2E1.

DECRETO Nº 71799, de 13 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José , a partir de
10 de abril de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)
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- Edson Ribeiro da Silva, matrícula 100701 do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110656 e o
código CRC BECB1E3C.

DECRETO Nº 71769, de 10 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 15 de abril de 2026:

 

- Francisco Marti Fagundes Barros, para o cargo de Assessor Executivo.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29091208 e o
código CRC B39A387F.

DECRETO Nº 71798, de 13 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Francielle Rodrigues da Fonseca Rech, no cargo de Nutricionista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110606 e o
código CRC FD2585F4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 826/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servid o r e s Patricia Minatti Schmidt, matrícula 48124  e Angelica Rosa de Lima,
matrícula 39473, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Edna da Rocha Coutinho Escher, matrícula 46598 e Sandra Mara Ribeiro dos
Passos de Oliveira, matrícula 39883, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora SILVANI APARECIDA PERES, matrícula
61903.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112378 e o
código CRC 5B7FB2B1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

PORTARIA N° 20/2026

 

DETERMINA O SOBRESTAMENTO DA
TOMADA DE CONTA ESPECIAL Nº 005/2024

 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no art. 68, IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville, com o art. 10, § 1º, da Lei
Municipal nº 5.045/2004 e com a Instrução Normativa n. TC – 13/2012, do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina, e considerando o exposto pela Comissão de Tomada de Contas Especial
nº 005/2024 por meio do Memorando SEI Nº 29088224/2026 - CGM.UCA.APAR,

 

RESOLVE:
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Art. 1° Sobrestar o processo de Tomada de Contas Especial nº 005/2024, até que
sobrevenha a análise da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, quanto ao atendimento ao
Memorando SEI 28976300- CGM.UCA.APC, nos termos do § 2º, do artigo 30, do Decreto
Municipal nº 64.600/2025.

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109272 e o
código CRC AFEE80AE.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA Nº 034/2026

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º – Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora
Amanda Steffen, matrícula 856:

I - Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789, e Carlos Masahiro Nikaedo, matrícula
821, indicados pelos servidores da área;

II - Waldir Maes Júnior, matrícula 765, e Simone Hasselmann, matrícula 406 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão.
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Art. 2° – Esta portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2026, às 09:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861223 e o
código CRC 77DA0AF5.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA Nº 035/2026

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º – Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora
Lilian Marina Milani, matrícula 866:

I - Karla Graciélle Vicente, matrícula 718, e José Luiz Costódio, matrícula
833, indicados pelos servidores da área;

II - Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616, e Waldir Maes Júnior,
matrícula 765, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° – Esta portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2026, às 09:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865962 e o
código CRC 85CE1ABA.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA Nº 036/2026

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º – Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor
José Luiz Cabrera Mallorca, matrícula 855:

I - Michele Regina Linzmeyer, matrícula 562, e Sérgio Luiz da Silveira , matrícula
446, indicados pelos servidores da área;

II - Gilson Lucas, matrícula 424, e Cláudio Martim Netto, matrícula 451,
indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° – Esta portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2026, às 09:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28867687 e o
código CRC 8FC6127E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 250/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  IAMARA DALVANA TAVARES ,
matrícula 64055, os servidores:

 

Cristiane Fabris Dissenha, matrícula 40322, indicação dos servidores da área;

Barbara Fagundes, matrícula 47774, indicação dos servidores da área;

Aline Potrich Piaggio, matrícula 36324, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Queila Possamai, matrícula 27564, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29086736 e o
código CRC 5ECCB56A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 251/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira e
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GUSTAVO GRIPP
MARTINS , matrícula 62657,os servidores:

 

Adriane de Carvalho , matrícula 23794, indicação dos servidores da área;

Etel Scremin matrícula 25487, indicação dos servidores da área;

Fabiane Campestrini matrícula 50291 indicação do dirigente máximo do
órgão;

Ana Cláudia Salfer Maciel, matrícula 29518, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29087826 e o
código CRC 68564806.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 252/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ADRIANA REGINA NUNES,
matrícula 62.192, os servidores:
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MARIA CLAUDIA FRANCISCO GADOTTI, 29158, indicação dos
servidores da área;

RAQUEL ASSIS BARRETO, 46300, indicação dos servidores da área;

ELIANE MARIANO, 26598, indicação do dirigente máximo do órgão;

LOURDES MARCAL RODRIGUES, 40649, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29088603 e o
código CRC 4AF772DA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 253/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ELIANE CARDOSO HERNANDES
GOES, matrícula 62255, os servidores:

 

Simone Damasio Ramos,  matrícula 47996, indicação dos servidores da área;

Queila Possamai,  matrícula 27564, indicação dos servidores da área;

Alessandra Bittencourt Pereira,  matrícula 48022, indicação do dirigente
máximo do órgão;
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Nina Antunes,  matrícula 35761, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29089700 e o
código CRC C5594B2C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 254/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização
da avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FERNANDA SCHEFFER
FROSI, matrícula, 61638, os servidores:

 

LUCIANA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA, matrícula 37326,
indicação dos servidores da área;

ANDREZA RAMOS, matrícula 46308, indicação dos servidores da área;

RAIANI FERRO CONZALES, matrícula 45658, indicação do dirigente
máximo do órgão;

GABRIELA SOBRINO PORTO BASTOS, matrícula 55848, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 872/2025/NGP-GAB publicada no Diário
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Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2803.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29094158 e o
código CRC A6011FAE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 387/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28518141, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 415/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28518141, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 415/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Dental Higix Produtos
Odontológicos Médicos Hospitalares Eireli, inscrita no CNPJ n.º 26.240.632/0001-16, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a  aquisição de materiais odontológicos
complementares:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.
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b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28518141, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 28518141, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 07:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29090514 e o
código CRC 16EB96FB.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 389/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28899259, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 232/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28899259, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 232/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa RL Surgical Care
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 44.494.796/0001-51, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é a aquisição de materiais odontológicos para restauração para demandas das unidades da
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville,:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28899259, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;
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3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);
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h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.° 28899259, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.° 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 07:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29091814 e o
código CRC 37CCF550.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 386/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 29001798, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 048/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 29001798, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 048/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Nutrillar Comércio de
Produtos Nutricionais Ltda., inscrita no CNPJ n.º 50.134.515/0001-52, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 29001798, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:
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a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 07:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29090284 e o
código CRC 3A4949A2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 128/2026

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, no exercício de suas atribuições, nos termos da
Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Legislativo nº 99/2024, resolve:

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo nº 2/2026, em face das empresas MAMUTH
TECNOLOGIA DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 57.601.436/0001-53;
FEDERAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 53.323.975/0001-17;
SUPRISOLUTION LTDA., inscrita no CNPJ nº 60.342.380/0001-74; ZANBARDA &
BAIERLE LTDA., inscrita no CNPJ nº 55.256.046/0001-68; ELIZETE APARECIDA
PIMENTEL, inscrita no CNPJ nº 20.030.596/0001-80; GRIEBLER E GRIEBLER LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 30.195.733/0001-90; GIPE CONNECT LTDA., inscrita no CNPJ nº
58.921.791/0001-72; JS SIMOES LTDA., inscrita no CNPJ nº 26.981.059/0001-00; NEOCAM
TECNOLOGIA SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 46.010.439/0001-04;
para a apuração de eventuais infrações ao processo licitatório - Pregão Presencial nº 76/2025,
especialmente no que se refere ao não envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação, a pedir para ser desqualificado quando encerrada a etapa competitiva e a não entrega
da documentação complementar exigida pelo agente de contratação.

Art. 2º O Processo Administrativo nº 2/2026 será conduzido pelos membros do Núcleo de Instrução
de Processo Administrativo, designados por meio da Portaria nº 374/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 10 de abril de 2026.

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/04/2026, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29102482 e o
código CRC 4187E18B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 129/2026

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 1 3 de
abril de 2026:

 

GABRIELA DA SILVA DUTRA, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional, do
Gabinete da Vereadora Vanessa da Rosa .

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 13 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/04/2026, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29102727 e o
código CRC 3E0911AB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 820/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores JOCINARA HELOIZA SCHIMDTZ, matrícula 26794 e REGIANE 
CRISTINA DE FREITAS, matrícula 49822, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores SIMONE DA CUNHA MOREIRA, matrícula 41728 e FRANÇOASE DA
ROCHA MACHADO,  matrícula 25596, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora TATIANE FLORINDO, matrícula 61951. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29097733 e o
código CRC 0CD5F5AA.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 821/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores ANA CLAUDIA KRAUSE GRANA , matrícula 28425  e JOICE DA SILVA,
matrícula 46138, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores SIMONE DA CUNHA MOREIRA, matrícula 41728 e  FRANÇOASE DA
ROCHA MACHADO,  matrícula 25596, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor VITOR MARILONE CIDRAL DA COSTA DO
AMARAL , matrícula 62053.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29098057 e o
código CRC CDE5E18B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  822/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
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do Centro de Educação Infantil Deputado Pedro
Paulo Hings Colin, referente mandato de março de
2026 - março de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Deputado Pedro Paulo Hings Colin, referente mandato de março de 2026 - março
de 2028, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos Pais ou Responsáveis

 Titular: Daniele Caroline de Souza 

Suplente: Pâmela Antunes

 

II. Representantes dos Estudantes 

Titular: Amanda Nurnberg Maria 

Suplente: Nevina' Aleville

 

III. Representantes da Comunidade 

Titular: Clélia Sabina Siminhuk Castoldi 

Suplente: Michele dos Santos- 

 

IV .Representantes do Magistério

 Titular: Joze Cléia Dias da Motta

Suplente: Amanda Gabrielle da Silva Ansel Braga

 

V - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Manoela Evelise Mira Calegarim

 

VI .Representantes dos demais Funcionários 

 Titular: Rosane Bittencourt 

Suplente: Francine Péreira.
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Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  385/2022 - SED.GAB, de  05/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29098870 e o
código CRC 10EB5EEF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  823/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Professora Teresa
Campregher Moreira, referente mandato de abril
de 2026 - abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Professora Teresa Campregher Moreira, referente mandato de abril de 2026 -
abril de 2028, atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.
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I - Representante dos Estudantes

Titular - não houve candidato

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Juliete Joaquim Schmitz 

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Lorena da Rosa Godinho

 

IV. Direção

Membro Nato: Eloise Porto Ricardi

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Eliete Severino Janck

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Paula Andreia Souza Alves

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  433/2024 - SED.GAB, de  30/04/2026.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29099227 e o
código CRC 3613794B.

53 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 824/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Adolfo Artmann,
referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Adolfo Artmann, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Eder Vitor Schmitt

Suplente: Edilaine Lehm Dietrich 

 

II. Representantes dos membros do magistério

Titular: Amanda Nicole Graper da Silva 

Suplente: Elaine Cristina Piccoli 

 

III. Direção

Membro Nato: Silmara Helena Alves Voltolini 

 

IV. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Luciana Padilha Batista 

Suplente: Suzan Helen Kuhl

 

V. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Waleska Klymyszyn Hay 
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Suplente: Francine Helena Vieira Lopes 

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  353/2024-SED.GAB, de  16/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29099346 e o
código CRC A559838B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 810/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal da Escola Municipal Prefeito
Wittich Freitag, referente mandato de abril de
2026 - abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Prefeito Wittich Freitag, referente mandato de abril de 2026 - abril de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.
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I. Representantes dos estudantes

Titular: Ana Clara Frutuoso 

 1º Suplente: Yarlei Pereira de Moura 

 2º Suplente: Gabriel Cardoso Maia

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Clemir Pereira Batista

Suplente: André Luís dos Santos

 

III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Vinícius Augusto Barbosa Sebastião 

1º Suplente: Neli Chvaitchuk

2º Suplente: Alessandra Hörning

 

IV. Direção

Membro Nato: Silvio Christofolli

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Zenilde Loffi Amancio

1º Suplente: Edna Paulo da Silva

2º Suplente: Edivaldo Chaves da Silva

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Adriana Inácio Wilhelememann

Suplente: Nely Isidorio

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  410/2024-SED.GAB, de  25/04/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29079563 e o
código CRC E9866EAF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 390/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26135456, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 071/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26135456, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 071/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Atlântico BC Produtos
para Saúde Ltda., inscrita no CNPJ n.º 35.626.812/0001-21, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil :

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

57 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26135456, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 26135456, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29106220 e o
código CRC 1045A845.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 035/2026

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da
Ata de Registro de Preços (28483180), oriunda do
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Pregão Eletrônico nº 019/2026, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Meio Ambiente
- SAMA e a empresa Atexara Tecnologia e Soluções
Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços (28483180), oriunda do Pregão Eletrônico nº 019/2026,
firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a empresa
Atexara Tecnologia e Soluções Ltda, inscrita no CNPJ nº 24.925.253/0001-34, que tem por
objeto a aquisição de água mineral:

I - Fiscal requisitante: Magda Cristina Villanueva Franco, matrícula 57384 -
Titular;

II - Fiscal técnico: Camila Uller de Britto Curvello, matrícula 48113 - Titular;

Jackson Santos, matrícula 46428 - Suplente.

III - Fiscal administrativo: Guilherme de Souza, matrícula 63183- Titular;

Sydnei Ferreira Guimarães Diniz, matrícula 43769 - Suplente;

Andréia Regina Lampugnani Lui, matrícula 37469 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;
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VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29070958 e o
código CRC 98B65A75.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 393/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 264/2026 (28954279), oriundo da
Dispensa de Licitação n.º 060/2026.
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O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 264/2026 (28954279), decorrente da Dispensa de
Licitação n.º 060/2026, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Volpharma Distribuidora de Produtos Hospitalares e Farmacêuticos Ltda. , inscrita no
CNPJ n.º 14.665.928/0001-08, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição
do medicamento Terlipressina, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, que
restou fracassado no PE n.º 155/2025, por meio de Dispensa de Licitação:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
264/2026 (28954279), bem como, na Dispensa de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
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Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato e ao Termo de Referência.

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;
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  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
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link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110036 e o
código CRC F27370B9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 391/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º ARP25CIS000013
(25403783), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0002/2025 - CISNORDESTE.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
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em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP25CIS000013 (25403783),
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0002/2025 - CISNORDESTE, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa
Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ n.º 22.862.531/0001-
26, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para
uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP25CIS000013 (25403783), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;
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  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);
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d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1110/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29108859 e o
código CRC 2EDEEFD3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 392/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 25392192, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 187/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
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em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 25392192, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 187/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Prohosp Distribuidora
de Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 04.355.394/0001-51, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 25392192, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;
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V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;
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  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;
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f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 556/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109453 e o
código CRC 9AD67269.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 394/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 25332780, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 174/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 25332780, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 174/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Gtmed Distribuidora
de Materiais e Equipamentos Hospitalares e Odontológicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º
39.707.683/0001-57, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de EPIs -
Luvas de uso Médico Hospitalar:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 25332780, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.
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VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;
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II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110819 e o
código CRC E58294B9.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.NAD

PORTARIA CGM.GAB/CGM.NAD N.º 085/2026

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, em
atendimento ao exposto no artigo 104, da Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.868/2025, resolve:

 

Art. 1º Designar servidores para a fiscalização do Termo de Contrato n.º
259/2026 (SEI 28873117), oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
392/2025, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Controladoria-Geral do Município,
inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10 e a empresa Sepat Multi Service Ltda , inscrita no
C.N.P.J. nº 03.750.757/0001-90, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e
outras reuniões:

 

Fiscais Titulares:

Irinéia da Silva Maia, matrícula nº 29.368;

Katharina Lehmert Goncalves da Silva, matrícula nº 63080;

Jakeline Birckholz, matrícula nº 38465.

 

Fiscal Suplente:

Maria Isabel Batista Dias, matrícula nº 62706;

Eliane Elaine Laube, matrícula nº 30458;

Luciano da Silva de Almeida, matrícula nº 48854;

 

Art. 2º  Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
259/2026 (SEI 28873117), proveniente do Pregão Eletrônico nº 392/2025, bem como, no Edital de
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Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

XV - registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

XVI - manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII - procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
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administrativas ou jurídicas; e

XVIII - apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Tiani Regina de Borba

Controladora-Geral 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 08/04/2026, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29036444 e o
código CRC FC5F6EFA.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 043/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 460/2025 firmada
com a empresa Brasitur Eventos e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 23.361.387/0002-98
(SEI 28797115), doravante denominada Contratada, que tem objeto a eventual  contratação de
empresa especializada no agenciamento de hospedagens nacionais nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171  - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;
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c) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536  - Titular;

d) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396  - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171  - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

c) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536  - Titular;

d) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396  - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29103414 e o
código CRC C2CB8309.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 131/2026

 
Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 12 de
abril de 2026:

- KETHLIN CRISTINA DA COSTA GONZAGA, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
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Operacional do Gabinete do Vereador Brandel Junior.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 13 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/04/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29111592 e o
código CRC 7472A277.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 130/2026

 
Exonera servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 13 de
abril de 2026:

- VITOR BRASIL, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Gabinete do
Vereador Erico Vinicius.

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 13 de abril de 2026.

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/04/2026, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29108477 e o
código CRC 848FBE2F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 257/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora Katia Pessin, matrícula 18.484, ocupante do
cargo assistente social, para a Função Gratificada de 50% de Coordenação do Centro de Atenção
Psicossocial Infantojuvenil - CAPS IJ, a partir de 31 de março de 2026, considerando a
concessão da sua aposentadoria voluntária conforme Decreto nº 71631 de 1º de abril de 2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 31 de março de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29106764 e o
código CRC 6DA16298.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 77/2026

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e/ou Serviços diversos, relativos ao andamento dos
Processos da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT.

 

Fiscais:

 

Unidade de Administração:

- Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 62.683;

- Celia D'Avila - Matrícula nº 24.349;

- Claudio Fernando Ribeiro - Matrícula nº 64.986;

- Cristiano Cristiano Marcelino Souza - Matrícula nº 36.957;

- Lealdo Kalckmann Junior - Matrícula nº 13.582;

- Patricia Jacintho - Matrícula nº 38.429;

- Renilson Maciel de Andrade - Matrícula nº 64.888;

- Tatieli Boegershausen - Matrícula nº 45.730.

 

Unidade da Casa da Cultura:
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- Alexandra Melina Lange Winck - Matrícula nº 40.598;

- Ana Carolina Maffezzolli Piazera - Matrícula nº 62.452;

- Dulcineia Maria da Silva - Matrícula nº 23.171;

- Reny Magda de Oliveira Poli - Matrícula nº 30.372;

- Viviane Piccinini - Matrícula nº 38.284.

 

Unidade de Patrimônio e Museus:

- Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549;

- Angela Luciane Peyerl - Matrícula nº 56.503;

- Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175;

- Dilney Fermino Cunha - Matrícula nº 17.728;

- Edson Kluk - Matrícula nº 36.871;

- Eliane Andreia Jansen Marcelino - Matrícula nº 19.978;

- Elisângela da Silva - Matrícula nº 48.236;

- Helena Donadel - Matrícula nº 33.636;

- Juliana Tereza Schmidt Valentim - Matrícula nº 38.592;

- Leonam Roberto Hopfer - Matrícula nº 45.587;

- Maria Aparecida Bardini de Pieri - Matrícula nº 48.301;

- Marcelo Rizzatti - Matrícula nº 21.231;

- Margot Moreno Bastian - Matrícula nº 63.898;

- Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula nº 63.894. 

 

Unidade de Radiodifusão:

- Carla Prus - Matrícula nº 64.634;

- Danielle Ribeiro da Silva - Matrícula nº 62.380;

- Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 62.455;

- Joana Hespanhol Bezerra - Matrícula nº 36.117;

- Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38.483;

- Poliana Santos - Matrícula nº 61.293;

- Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055.

 

Unidade de Captação, Projetos e Fomento:

- Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361;

- Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154;

- Fernanda Luiza Franco - Matrícula nº 63.895;
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- Jean Carlos de Freitas - Matrícula nº 32.471;

- Mariza de Moura Arent - Matrícula n° 46.460;

- Raimundo Xavier de Barros - Matrícula nº 42.777;

- Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula 63.412;

- Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417.

 

Unidade de Turismo e Eventos:

- Marcia Hamann - Matrícula nº 18.117;

- Rosangela Moser - Matrícula nº 23.260.

                     

Art. 2º - À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais referente ao fornecimento;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações dos processos
de compras, conferindo, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade dos
materiais e/ou serviços;

III – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se as  mesmas se referem-se aos materiais e/ou serviços que foram autorizados, e
efetivamente entregues ou prestados no período;

IV – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com os processos de compras, e com a lei;

V – rejeitar materiais e/ou serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto autorizado, devendo ser observado neste caso, o que rezam os documentos
que instruíram a aquisição;

VI – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA nº 124/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (26513001), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº. 2802 de 12/09/2025.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28981807 e o
código CRC D97061FB.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº 78/2026

 

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria
de Cultura e Turismo.

 

O Diretor Executivo de Gestão e Planejamento, da Secretaria de Cultura e
Turismo, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a Portaria nº 136/2025
(26775913), conforme Decreto Municipal nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
Art. 5, consonante com o Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar os servidores abaixo listados, os quais estão devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para o
exercício de suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

- Adriana Piola Tealdi, Agente Administrativo, matrícula nº 40342, CNH nº
038xxx770xx, Categoria B;

- Agnes Luciane Pinheiro, Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico, matrícula
nº 62683, CNH nº 025xxx453xx, Categoria AB;

- Alessandro Bussolaro, Gerente da Unidade de Gestão Administrativa , matrícula
nº 38159, CNH nº 040xxx480xx, Categoria AB;

- Alisson Pazetto de Oliveira, Arquiteto, matrícula nº 62224, CNH nº
066xxx258xx, Categoria AB;

- Ana Carolina Maffezzolli Piazera, Gerente da Unidade de Formação Cultural,
matrícula nº 62452, CNH nº 013xxx601xx, Categoria B;

- Ana Paula Klahold Rosa, Coordenadora do Museu de Sambaqui de Joinville,
matrícula nº 57549, CNH nº 017xxx448xx, Categoria AB;

- Bianca Dominoni Alves, Agente Administrativo, matrícula nº 65038, CNH nº
035xxx870xx;
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- Bruno Ramos Rodrigues, Coordenador da Área de Inovação, Mercado e
Pesquisa, matrícula nº 65545, CNH nº 063xxx293xx, Categoria B;

- Carla Prus, Gerente de Cominicação e Eventos, matrícula nº 64634, CNH nº
046xxx925xx, Categoria AB;

- Claudemir José Pereira, Coordenador da Área de Manutenção, matrícula nº
57361, CNH nº 033xxx130xx, Categoria AB;

- Claudinei Francisco Silva, Coordenador do Museu Nacional da Imigração e
Colonização, matrícula nº 38175, CNH nº 035xxx225xx, Categoria AB;

- Claudio Fernando Ribeiro, Gerente da Unidade de Inovação, Investimentos e
Parcerias, matrícula nº 63380, CNH nº 068xxx239xx, Categoria AB;

- Cristiano Marcelino Souza, Coordenador da Área Financeira e Orçamentária,
matrícula nº 36957, CNH nº 038xxx921xx, Categoria AB;

- Dalzemira Anselmo da Silva Souza, Bióloga, matrícula nº 34593, CNH nº
037xxx624xx, Categoria B;

- Débora Zimmermann Boegershausen, Assistente Cultural - Monitor de Museus,
matrícula nº 48299, CNH nº 033xxx091xx, Categoria AB;

- Deise Andrea Hansch, Coordenadora de Eventos, matrícula nº 64815, CNH nº
011xxx803xx, Categoria B;

- Diego da Rocha Gonçalves, Engenheiro Civil, matrícula nº 64154, CNH nº
070xxx324xx, Categoria B;

- Dilney Fermino Cunha, Coordenador do Arquivo Histórico de Joinville,
matrícula nº 17728, CNH nº 026xxx018xx, Categoria B;

- Dione da Rocha Bandeira, Arqueóloga, matrícula nº 48201, CNH nº
010xxx737xx, Categoria B;

- Ederson Giovani Gava, Analista Administrativo, matrícula nº 10640, CNH nº
041xxx017xx, Categoria B;

- Everton Luis Backes, Professor de Saxofone, matrícula nº 48291, CNH nº
002xxx528xx, Categoria B;

- Fernanda Luiza Franco, Gerente da Unidade de Projetos e Infraestrutura,
matrícula nº 63895, CNH nº 068xxx951xx, Categoria B;

- Fernanda Mara Borba, Arqueóloga, matrícula nº 50479, CNH nº 041xxx986xx,
Categoria B;

- Flavia Cristina Antunes de Souza, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº
48192, CNH nº 041xxx640xx, Categoria B;

- Gerson Machado, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº 48209, CNH nº
018xxx597xx, Categoria B;

- Gizela Carla Zvares Michalichen, Diretora Executiva de Cultura, matrícula nº
63856, CNH nº 043xxx198xx, Categoria B;

- Glaucya Helena Paul Gigli Ferreira, Agente Administrativo, matrícula nº
38215, CNH nº 042xxx790xx, Categoria AB;

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, Secretário, matrícula nº 52925,
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CNH nº 031xxx875xx, Categoria B;

- Jailson Cordeiro, Assistente Administrativo, matrícula nº 37323, CNH nº
047xxx316xx, Categoria B;

- Jean Carlos de Freitas, Eletricista, matrícula nº 32471, CNH nº 013xxx379xx,
Categoria AB;

- Jeferson Luiz Corrêa, Coordenador da Área de Radiodifusão, matrícula nº
62455, CNH nº 048xxx179xx, Categoria AB;

- João Carlos de Mattos Lourenço, Especialista Cultural -
Conservação/Restauração, matrícula nº 50520, CNH 016xxx765xx, Categoria B;

- João Vitor Paterno, Agente Administrativo, matrícula nº 63892, CNH nº
075xxx076xx, Categoria AB;

- Joice Elena Conrado, Coordenadora da Escola Municipal de Ballet, matrícula
nº 63394, CNH nº 022xxx149xx, Categoria AB;

- Jonatas Alves da Silva, Coordenador da Área de Prestação de Contas e
Governança, matrícula nº 45795, CNH nº 016xxx412xx, Categoria AB;

- Jones Almeida Oliveira, Coordenador da Área de Rádiofusão, matrícula nº
38483, CNH nº 018xxx955xx, Categoria AB;

- Laura Moreira Germano, Assistente Administrativo, matrícula nº 43364, CNH
nº 052xxx481xx, Categoria B;

- Lealdo Kalckmann Junior, Assistente Administrativo, matrícula nº 13582, CNH
nº 012xxx544xx, Categoria AB;

- Leonam Roberto Hopfer, Coordenador de Apoio Jurídico de Patrimônio,
matrícula nº 45587, CNH nº 056xxx281xx, Categoria B;

- Leonardo Cristiano Venske, Gerente da Unidade de Patrimônio e Museus,
matrícula nº 63899, CNH nº 043xxx507xx, Categoria AB;

- Luan Vinicius da Silva Cordeiro, Professor do Curso de Artes - Teatro,
matrícula nº 53737, CNH nº 056xxx740xx, Categoria AB;

- Marcelo Rizzatti, Agente Administrativo, matrícula nº 21231, CHN nº
116xxx86xx, Categoria B;

- Marcia Hamann, Gerente da Unidade de Turismo, matrícula nº 18117, CNH nº
008xxx070xx, Categoria B;

- Margot Moreno Bastian, Coordenadora da Área de Patrimônio Cultural,
matrícula nº 63898, CNH nº 036xxx869xx, Categoria B;

- Mariza de Moura Arent, Coordenadora da Área do CEU do Aventureiro,
matrícula nº 46460, CNH nº 043xxx232xx, Categoria B;

- Mateus Roberto Carle, Assistente Cultural, matrícula nº 48193, CNH nº
029xxx869xx, Categoria B;

- Mauri Jorge de Freitas Junior, Diretor Executivo de Turismo, matrícula nº
63894, CNH nº 068xxx293xx, Categoria AB;

- Melina Novaes de Brito Pinheiro, Agente Administrativo, matrícula nº 63317,
CNH nº 048xxx553xx, Categoria B;
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- Michele Priscila Mohr Vicente, Professora de Atividades Musicais, matrícula nº
48215, CNH nº 048xxx394xx, Categoria B;

- Nauana Gabriele Farinon, Arquiteta, matrícula nº 63482, CNH nº
059xxx063xx, Categoria B;

- Pablo Gondim de Oliveira, Engenheiro Civil, matrícula nº 63461, CNH nº
073xxx744xx, Categoria B;

- Patricia Jacintho, Coordenadora do Núcleo de Apoio Administrativo, matrícula
nº 38429, CNH nº 010xxx411xx, Categoria B;

- Patricia Pontaldi Breis, Coordenadora de Segmentos Turísticos, matrícula nº
65531, CNH nº 056xxx101xx, Categoria B;

- Pedro Xavier da Rosa Neto, Assistente Cultural, Monitor de Museus, matrícula
nº 48256, CNH nº 038xxx359xx, Categoria B; 

- Piero Lussani, Assistente Administrativo, matrícula nº 39773, CNH nº
008xxx780xx, Categoria AB;

- Poliana Santos, Coordenadora da Área de Comunicação, matrícula nº 61293,
CNH nº 033xxx819xx, Categoria AB;

- Rafaela de Oliveira Ventz, Coordenadora da Escola Municipal de Música Villa
Lobos, matrícula nº 64032, CNH nº 019xxx872xx, Categoria AB;

- Rayssa Renovato dos Reis, Coordenadora da Área de Engenharia, matrícula
nº 63412, CNH nº 064xxx636xx, Categoria B;

- Reny Magda de Oliveira Poli, Coordenadora da Área Administrativa da Casa
da Cultura, matrícula nº 30372, CNH nº 021xxx108xx, Categoria B;

- Roberto Hartmann Dobner, Coordenador da Área de Eventos, matrícula nº
63055, CNH nº 042xxx450xx, Categoria B;

- Robson Richard Duvoisin, Pedagogo, matrícula nº 37146, CNH nº
032xxx550xx, Categoria AB;

- Rodrigo Bocoen, Historiador, matrícula nº 49016, CNH nº 052xxx399xx,
Categoria AB;

- Ronald Almir Soares, Professor de Dança, matrícula nº 48290, CNH nº
016xxx055xx, Categoria B;

- Ronny Petterson Bueno, Professor de Atividades Musicais - Trompete, matrícula
nº 48233, CNH nº 011xxx031xx, Categoria AB;

- Rosangela Moser, Coordenadora da Área Administrativa de Turismo, matrícula
nº 23260, CNH nº 025xxx104xx, Categoria B;

- Samir Alexandre Rocha, Tecnólogo em Turismo, matrícula nº 39511, CNH nº
014xxx052xx, Categoria B;

- Simone Cristine Manske, Coordenadora da Área de Promoção e Marketing,
matrícula nº 30100, CNH nº 013xxx637xx, Categoria B;

- Simone Kalbusch, Coordenadora da Escola de Artes, matrícula nº 61116, CNH
nº 013xxx390xx, Categoria B;

- Tatieli Boegershausen, Coordenadora da Unidade de Planejamento e
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Indicadores, matrícula nº 45730, CNH nº 049xxx502xx, Categoria B;

- Thaís Christine Ferreira, Coordenadora de Áreas Naturais, matrícula nº 65185,
CNH nº 013xxx079xx, Categoria B;

- Tiago Castaño Moraes, Assistente Cultural - Monitor de Museus, matrícula
nº 48271, CNH nº 046xxx246xx, Categoria B;

- Tiago Lemos Benghi, Coordenador da Área de Projetos, matrícula nº 63417,
CNH nº 055xxx260xx, Categoria B;

- Voldis Eleazar Sprogis, Professor de Atividades Musicais, matrícula nº 48212,
CNH nº 037xxx193xx, Categoria C.

 

Art. 2º - Para a condução dos veículos oficiais, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº. 50/2026 -
SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 28623338), publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2914, de 03/03/2026 .

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101999 e o
código CRC A7296228.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 827/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Janaina Cristina Schneider Medeiros, matrícula 26848  e Vanda Maria Mattos,
matrícula 41130, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marinete Moreira Neumann, matrícula  46592  e Josiane Dias, matrícula 27540,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora HELOISA MAYARA DE GOS, matrícula
62038.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 296/2026 - SED.GAB, de 25/02/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112451 e o
código CRC F1B22C26.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 825/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização, designada para
verificar o cumprimento das condições contratuais
pertinentes ao TERMO DE CONTRATO Nº
 316/2026 (29012618).

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores que compõem a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização, designada para verificar o cumprimento das condições contratuais pertinentes ao
TERMO DE CONTRATO Nº  316/2026 (29012618).

 

Fiscais:

José Victor Gonçalves Martins, matrícula 63160 - Titular

Bernardo da Silva Maciel, matrícula 64726  - Titular

Rejane Losi, matrícula 25855 - Titular

Giovani Christian Velozo, Matrícula 63910  - Suplente

Nicolas Vinicius Lobo Morais, matrícula 64715 - Suplente

 

Art. 2º – Compete a Comissão:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Cumprir com as demais obrigações previstas no item "Das atribuições da
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento" da Instrução
Normativa 03/2024 (0023970042).

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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Joinville, 13 de abril de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112263 e o
código CRC 688134A8.

 

EDITAL SEI Nº 29103093/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 28685107/2026 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Depizoli Distribuidora Ltda (CNPJ nº 47.236.144/0001-
05) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretário de Infraestrutura Urbana por intermédio
do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28656539 - SEINFRA.GAB (Extrato SEI nº
28657042/2026 - SAP.UPA.AAJ publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº 2916 de 05/03/2026), nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.237585-4,
instaurado para para a apuração de eventual infração ao Termo de Contrato n° 723/2024 oriundo do
Pregão Eletrônico nº 378/2023, no que tange à inexecução total, pela ausência de entrega do objeto
contratado. Dessa forma, a empresa poderá interpor Recurso Administrativo no prazo de até
 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente intimação. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado
terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de
pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. As correspondências
poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.
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Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 13/04/2026, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29103093 e o
código CRC 29F8F11D.

 

EDITAL SEI Nº 29103303/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 14/2026

 

Comissão de Saúde, Assistência e Previdência
Social. Audiência Pública a ser realizada em 20 de
maio de 2026. Plenarinho.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Saúde, Assistência e Previdência Social, convocam Audiência Pública para Apresentação da
Prestação de Contas referente ao 1º Quadrimestre de 2026 pela Secretaria Municipal de Saúde, a
ser realizada em 20 de maio de 2026, às 8h30, no Plenarinho.

 

Joinville, 13 de abril de 2026

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

Vereador Pastor Ascendino Batista

Presidente da Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade

96 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/04/2026, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29103303 e o
código CRC 05F656FB.

 

EXTRATO SEI Nº 29077084/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Edital
de Credenciamento nº 039/2025, destinado ao credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN. O Município apostila o
edital reajustando-o pelo índice "IPCA", referente ao período acumulado de março/2025 à
fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos por cento). Justifica-se tal
reajuste, após interregno de um ano, considerando a solicitação de reajuste emitida pela Secretaria
da Fazenda por meio da Solicitação de Reajuste Edital de Credenciamento SEI Nº 28807778/2026
- SEFAZ.UGA, e em conformidade com o  Parecer Jurídico SEI nº 0023616523/2024 -
PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2026, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29077084 e o
código CRC A82472A8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO EIRELI
EPP.;

CNPJ: 88.843.370/0001-31;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

6 20.574 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 700 4 un FCT
R$
6.800,00

7 20.574 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 700 46 un FCT
R$
6.800,00

25 27.435
REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO
FOFO), DN 400

2 pc FCT
R$
9.999,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/04/2026, às 17:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 11:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962790 e o
código CRC 98D0B75B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29102555/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Número: 273/2026

98 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



Empenho: 397/2026

Ata de Registro de Preços: 03/2026

Detentora: MAURINA FOTOGRAFIAS LTDA.

Objeto: FORNECIMENTO DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (06 placas para sessões especiais, conforme solicitações 11 a
16/2026).

Data: 13/04/2026

Valor da autorização: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/04/2026, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29102555 e o
código CRC 6D6AFE90.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28912584/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 034/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: UMANNI INOVACAO EM TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA.;

CNPJ: 12.729.234/0001-53;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E
CONSTRUÇÃO DE PESQUISAS PERSONALIZADAS POR FERRAMENTA DIGITAL;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026;

VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses;

VALOR: R$ 58.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/04/2026, às 13:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912584 e o
código CRC 9C9F4F9A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28969599/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 036/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KPMG ASSESSORES LTDA.;

CNPJ: 05.490.840/0006-08;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA
CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, COM FOCO NA ANÁLISE, INTERPRETAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DAS MUDANÇAS DECORRENTES DA REFORMA TRIBUTÁRIA
DO CONSUMO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026;

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES;

VALOR: R$ 295.000,00.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/04/2026, às 13:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969599 e o
código CRC F554C3A2.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29065343/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
162/2026, destinada à contratação de 01 (uma) inscrição para o Curso EAD - ao vivo -
Procuradoria Jurídica Municipal e o uso da Inteligência Artificial. Fornecedor: IEM INSTITUTO
DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA e Valor Total: R$ 690,00. Fundamento legal: art. 74, inciso
III, "f" da Lei n°. 14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 28895865, de 25 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/04/2026, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29065343 e o
código CRC EBF0D91D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29049361/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 029/2023, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
S.A.;

CNPJ: 05.872.814/0008-06;

OBJETO: Reajuste do valor do saldo do contratual em 3,66%, correspondente à variação
acumulada do Índice de Serviços de Telecomunicações – IST (Anatel) no período de fevereiro de
2025 a janeiro de 2026;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 239/2022;

VALOR: R$ 28.778,83.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/04/2026, às 13:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29049361 e o
código CRC 5607B81F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29090004/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA;

CNPJ: 03.130.750/0001-76;

OBJETO: Acréscimo do quantitativo do objeto contratual no montante de R$ 328.224,00,
correspondente a 2,50% do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 010/2024;

VALOR: R$ 328.224,00.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/04/2026, às 09:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 11:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29090004 e o
código CRC E4624E70.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29111624/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 114/2025, com os seguintes dados:

FORNECEDOR: REURBIS CONSULTORIA MINAS GERAIS LTDA.;

CNPJ: 40.671.657/0001-03;

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 meses, contados a partir de
14/04/2026, o qual passa a findar em 14/04/2027;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 014/2025;

VIGÊNCIA: 14/04/2027.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/04/2026, às 16:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29111624 e o
código CRC 1954B9D7.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

ATO DA MESA DIRETORA Nº 140/2026

 

ALTERA ARTIGOS DO ATO DA MESA
DIRETORA Nº 107/2024, DE 17 DE JULHO DE
2024.
 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 30, XVIII do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

Considerando a Lei Nacional nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e a Resolução nº 8, de 14 de
maio de 2003;

Considerando que, após a entrada em vigor do Ato da Mesa nº 137/2025, que regulamenta as horas
extraordinárias, a compensação de horas, o controle de frequência e as férias na Câmara de
Vereadores de Joinville, fez-se necessária a adequação da norma para os estagiários, resolve;

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 2º do Ato da Mesa nº 107/2024, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

“Art. 2º A jornada será realizada, preferencialmente, das 8h às 12h, sendo que exceções
deverão respeitar o intervalo de horário das 07h às 19h e estar previstas no contrato de
estágio ou devidamente fundamentadas e requisitadas pelo supervisor do estágio/Chefe de
Divisão, por escrito, e enviadas à Divisão de Gestão de Pessoas para registro no sistema
de Controle de Ponto, desde que respeitado o cumprimento das 4 (quatro) horas diárias e a
compatibilidade entre os estudos e as atividades da Câmara. 

Parágrafo único. Estagiários não poderão realizar expediente diverso do previsto no
contrato de estágio ou alterado de forma permanente pelo supervisor de estágio/Chefe de
Divisão, sob pena de descumprimento da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.” (NR)

 

Art. 2º Fica alterada a redação do art. 5º do Ato da Mesa nº 107/2024, que passa a vigorar com a
seguinte redação: 
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“Art. 5º Todo evento que impacte alteração definitiva de horário e/ou carga horária normal
dos estagiários deverá ser justificado.

Parágrafo único. Trocas de horário pontuais para atender a uma necessidade específica da
Câmara ou do estagiário poderão ser realizadas diretamente pelo supervisor de
estágio/Chefe de Divisão no sistema de Controle de Ponto, desde que respeite a
compatibilidade com os estudos no dia e desde que no mesmo horário do supervisor ou de
servidor por este designado para realizar a supervisão das atividades do estagiário.” (NR)

 

Art. 3º Fica alterada a redação do art. 7º, caput, e §2º, do Ato da Mesa nº 107/2024, que passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Esquecimentos do registro do ponto deverão ser realizados no sistema Gestão do
Ponto, nos termos do ANEXO II - AUTORIZAÇÕES CHEFIAS NO GESTÃO DO PONTO,
até o limite máximo de 3 (três) esquecimentos no mesmo período de competência do
controle de ponto.

(...)

§ 2º Quando constatada a habitualidade no esquecimento, ocorrência de mais de 3 (três)
vezes no mesmo período de competência do controle de ponto, o estagiário será advertido
e serão integralmente descontadas na bolsa estágio as horas do dia.” (NR)

 

Art. 4º Fica alterada a redação do art. 9º, caput, do Ato da Mesa nº 107/2024, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 9º O atestado médico ou odontológico deve ser comunicado de imediato ao supervisor
do estágio e enviado, via e-mail, para o endereço ponto@cvj.sc.gov.br em 48 (quarenta e
oito) horas úteis da emissão, contendo as seguintes informações:” (NR

 

Art. 5º Fica alterada a redação do art. 10 do Ato da Mesa nº 107/2024, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 10. Serão aceitas as justificativas abaixo para abono de ausência no registro do ponto,
desde que devidamente documentadas junto a Divisão de Gestão de Pessoas via e-mail,
nos padrões do ANEXO I - MODELO DE E-MAIL DE CONTROLE DE PONTO:

I - Participação em Tribunal do Júri, comprovado por mandado de intimação em conjunto
com documento que ateste a participação após o sorteio (declaração); 

II - Convocação para audiência junto ao Fórum, previamente comunicado à Chefia imediata
e à Divisão de Gestão de Pessoas e posterior apresentação da declaração de
comparecimento; 

III - Convocação do Tribunal Regional Eleitoral nos termos do art. 98 da Lei Federal nº
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9.504 de 30 de setembro de 1997;

IV - Convocação para participação na Cerimônia Militar de Juramento à Bandeira para os
casos de jovem dispensado do Serviço Militar, mediante apresentação de declaração
emitida pela Junta Militar;

Parágrafo único. O estagiário tem o dever de comunicar antecipadamente o supervisor de
estágio/Chefe de Divisão acerca das convocações previstas neste artigo.” (NR)

 

Art. 6º Fica alterada a redação do art. 11 do Ato da Mesa nº 107/2024, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 11. Serão aceitas as justificativas abaixo para abono de horas faltas, devendo ser
enviadas pelo supervisor do estágio/Chefe de Divisão, através do e-mail
ponto@cvj.sc.gov.br, nos padrões do ANEXO I -MODELO DE E-MAIL DE CONTROLE DE
PONTO:

I - Declarações médicas, odontológicas, serviços hospitalares, laborais e radiológicos,
contendo obrigatoriamente data e horário do atendimento (sendo este o abonado), até o
limite de 2 (duas) declarações por período de competência do controle de ponto. 

II - Declaração de comparecimento para acompanhar filho menor em consulta e/ou exames,
contendo obrigatoriamente data e horário do atendimento (sendo apenas este o período de
abono), ao limite máximo de 1 (uma) declaração por período de competência do controle de
ponto.

III - Declarações de comparecimento emitidas pelo exército brasileiro referentes à
participação nas fases de seleção para o serviço militar obrigatório, contendo
obrigatoriamente data e horário do atendimento (sendo apenas este o período de abono),
não tendo, neste caso, limite mensal.

Parágrafo único. O expediente integral não poderá ser abonado através de declaração de
comparecimento.” (NR) 

 

Art. 7º Fica alterada a redação do art. 15, caput, do Ato da Mesa nº 107/2024, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 15. Para atendimento às exigências e prazos do eSocial e eSfinge, a competência do
controle de ponto nos meses de janeiro a novembro será do dia 26 (vinte e seis) do mês
anterior ao dia 25 (vinte e cinco) do mês de competência da folha de pagamento, sendo as
correções e justificativas de ponto realizadas até o dia 26 (vinte e seis). No dia 27 (vinte e
sete) de cada mês, a Divisão de Gestão de Pessoas fará o envio dos espelhos de ponto do
mês através do sistema Gestão do Ponto, solicitando a assinatura digital do estagiário. No
mês de dezembro, em razão dos fechamentos do exercício, a competência do controle de
ponto será do dia 26 (vinte e seis) de novembro ao dia 15 (quinze) de dezembro, sendo as
correções e justificativas de ponto realizadas até o dia 16 (dezesseis), com o envio dos
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espelhos de ponto para assinatura no dia 17 (dezessete) de dezembro.” (NR)

 

Art. 8º Fica alterada a redação do art. 17 do Ato da Mesa nº 107/2024, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 17. De acordo com a Lei Nacional nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, o estagiário
recebe 30 dias de recesso remunerado a cada 12 meses de contrato, coincidindo,
preferencialmente, com as férias/pausas escolares.” (NR)

 

Art. 9º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 10 de abril de 2026.

 

Diego Machado - PSD

Presidente

 

Tânia Larson - UNIÃO

Vice-Presidente

 

Henrique Deckmann - MDB

Secretário

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/04/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29108043 e o
código CRC B6AF9ED2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29100053/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 13 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS WILLIAN PACKER no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/04/2026, às 09:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29100053 e o
código CRC B451A14F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29097060/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 13 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Abril de 2026

108 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CAROLINA DA
SILVEIRA WELTER

1 0
 MEDICO PLANT CIR
PLASTICO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/04/2026, às 07:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29097060 e o
código CRC 9B081D44.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29096892/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 13 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 13 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GUILHERME
AUGUSTO STIRMA

1 0
 MEDICO PLANTONISTA
ORTOPEDISTA OMBRO E
COTOVELO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/04/2026, às 07:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29096892 e o
código CRC E99C7ADB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28905045/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 022/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90022/2026, para Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais Odontológicos para Endodontia,,
UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa
vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Athena Comércio de Produtos
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Odontológicos Médicos e Hospitalares Ltda: Item 19 - R$ 11,93; Item 20 - R$ 11,93; Item 21 - R$
9,09; Item 22 - R$ 9,09; Item 23 - R$ 9,08; Item 24 - R$ 8,78; Item 25 - R$ 8,65; Item 26 - R$
8,65; Item 27 - R$ 8,77; Item 28 - R$ 8,69; Item 29 - R$ 11,97; Item 30 - R$ 12,13; Item 43 - R$
128,25.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2026, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28905045 e o
código CRC E9D7A93C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28904794/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 022/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90022/2026, para Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais Odontológicos para Endodontia,,
UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa
vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: A2XR Comercial Ltda: Item 4 - R$
27,98; Item 5 - R$ 27,99; Item 18 - R$ 9,81; Item 38 - R$ 13,98.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2026, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28904794 e o
código CRC 9F3A817C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28977242/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 505/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores,
Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio),
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: VIPH IT Comercio E Serviços de Equipamentos de Informática Ltda,
Item 14 – R$147,99.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/04/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28977242 e o
código CRC BBA8FADC.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 29068179/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
NACIONAL ‐ LPN Nº 001/2026, destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS PARA
IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA E LIGAÇÕES DOMICILIARES DO
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SES BACIA 8.1, LOCALIZADA NA
REGIÃO SUL DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. 

Tendo em vista que as alterações acima não afetarão a formulação das propostas por parte dos
licitantes, fica mantida a data da sessão pública de abertura do certame, qual seja 29/04/2026 às
14:00 hrs, permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório.

A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 150653B7558167A95426CD93B461B3544B028464

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 09/04/2026, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/04/2026, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/04/2026, às 14:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29068179 e o
código CRC B5C517C3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 29045604/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 057/2025 destinado ao credenciamento
de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Ressonância Magnética e Tomografia
Computadorizada para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de
acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e
OPM/SIGTAP/SUS, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o
objeto licitado à empresa habilitada: Centro de Tomografia Joinville Ltda., nos termos
do Memorando SEI nº 28593548/2026 - SES.UCA.ACA, e requerimento de credenciamento
apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/04/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29045604 e o
código CRC E549658C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29019902/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 121/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90121/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Soluções Parenterais de Grande Volume (SPGV),
na Data/Horário: 27/04/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: E12B13DA47EA9524821B2701294F507427AA34E3.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29019902 e o
código CRC 5268ADA7.

 

COMUNICADO SEI Nº 29099460/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC ULTRASSOM CHISON CBIT 4
1

Transdutor
linear 

R$
16.000,00

2
Frete

(sedex)
R$ 71,60

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 13/04/2026, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29099460 e o
código CRC 0BE9636F.

 

COMUNICADO SEI Nº 29099831/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG 
MESA

CIRURGICA 
BARRFAB

BF 683
TDP

1

Colchonetes
visco elastico

300,00 X
250,00 X

50,00 MM
Cabeceira
Estreita 

R$ 540,00

2

Colchonetes
visco elastico

535,00 X
1220,00 X
50,00 MM
TAMPO / -

R$
 11.790,00

3

Revestimento
visco elastico

 250,00 X
580,00 X

50,00 MM
Perna Direita 

R$
1.415,00

4

Colchonetes
Visco

elestico
250,00 X
580,00 X

50,00 MM
Perna

 Esquerda 

R$
1.415,00

5 Frete R$ 50,00

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 13/04/2026, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29099831 e o
código CRC FD7D9864.
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COMUNICADO SEI Nº 29102790/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

CREDENCIAMENTO Nº 35/2026

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e
demais legislações aplicáveis, torna público que está aberto o CREDENCIAMENTO DE
EMISSORAS DE RÁDIO PARA DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE, SEM CONTEÚDO PUBLICITÁRIO.

Inscrições: de 13/04/2026 a 13/05/2026, mediante apresentação de documentos na sede da Câmara
de Vereadores de Joinville, na forma e prazos definidos nos itens 2 e 3 do edital. 

Primeira sessão pública para verificação das inscrições recebidas: 13/05/2026 às 8h, na sede da
Câmara de Vereadores de Joinville, Av. Hermann August Lepper, nº 1.100, bairro Saguaçu,
Joinville/SC.

Edital e informações: site camara.joinville.br/licitacoes, ou pelo e-mail
credenciamento@cvj.sc.gov.br.

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/04/2026, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29102790 e o
código CRC BD3BA526.
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COMUNICADO SEI Nº 29064135/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

ENG.
CLÍNICA 

ENDOSCÓPIO
FLÉXIVEL PARA

DUODENOSCOPIA 
FUJINON

ED-
450XT5

1
Canal

de
biopsia 

R$
2.276,36

2
Capa

do
corpo 

R$
1.291,99

3

Capa
da

ponta
distal

R$
1.291,99

4
Botão
MM

R$
1.684,51

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 13/04/2026, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29064135 e o
código CRC 8804AD71.

 

COMUNICADO SEI Nº 29064401/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME
ENDOSCÓPIO
RÍGIDO PARA

UROLOGIA

KARL
STORZ

27005BA

1
Lente

cilindrica
compatível 

R$
387,60

2
Objetiva

Compacta
R$

3.642,18

3

Tubo
Externo uro
Karl Storz

(4MM/30O) 

R$
830,57

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 13/04/2026, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29064401 e o
código CRC 0013929B.

 

COMUNICADO SEI Nº 29064941/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

AGÊNCIA
TRANSFUSIONAL

FREEZER
CIENTÍFICO

INDREL
CLC 504

D

1

Kit
Completo

Dreno,
Sifão,

Isolamento
Térmico 

R$
430,00

2
 Resistência
de degelo

evaporador 

R$
670,00

3 Serviço
R$

1.540,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
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para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 13/04/2026, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29064941 e o
código CRC 8B6573B8.

 

COMUNICADO SEI Nº 29080485/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CDI
APARELHO DE
RAIO X FIXO

DIGITAL
KONICA

DR
ALTUS

DR
1

Colimador
Leadmec -
LDM 206
24 VAC
REV 2 

R$
6.955,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
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menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 13/04/2026, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29080485 e o
código CRC CDC7E32E.

 

COMUNICADO SEI Nº 29080748/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL/

HEMODIÁLISE

SISTEMA DE
TRATAMENTO

E
DISTRIBUIÇÃO

DA ÁGUA
PARA

HEMODIÁLISE
DUPLO

S/M S/M

1

Carvão
ativado

granulado
filtron-a mesh

8X30 - sem
prata sc 25KG

(ALC) 

R$
1.655,09

2

Crepina
Anelar

superior
plastica

modelo JD 211
3/4 (ALC)

R$
 79,44

3

Tubo CPVC
22MM X 3

MT -
AQUATHERM
TIGRE (ALC)

R$
203,75

4
Zeolita fina

0.4 a 1 MM 25
kg (alc)

R$
628,21

5
Zeolita grossa
3 a 8 MM 25

KG (ALC

R$
628,21

6

Crepina
Anelar inferior

plastica
modelo JS 212

3/4 (alc)

R$
79,44

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 13/04/2026, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29080748 e o
código CRC 1CC11AB1.
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ERRATA SEI Nº 29106081/2026 - SED.NAD

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

PORTARIA Nº 817/2026 - SED.GAB, de 10 de abril de 2026, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2942, de 10 de abril de 2025.

 

Onde se lê:  Art. 3º Revoga-se a PORTARIA Nº 1080/2024 - SED.GAB, de 26/09/2026.

 

Leia-se:  Art. 3º Revoga-se a PORTARIA Nº 1080/2024 - SED.GAB, de 26/09/2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29106081 e o
código CRC 4DACDFDD.

 

ERRATA SEI Nº 29106026/2026 - SED.NAD

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

PORTARIA Nº 816/2026 - SED.GAB, de 10 de abril de 2026, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2942, de 10 de abril de 2025.

 

Onde se lê:  Art. 3º Revoga-se a PORTARIA Nº 1079/2024 - SED.GAB, de 26/09/2026.
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Leia-se:  Art. 3º Revoga-se a PORTARIA Nº 1079/2024 - SED.GAB, de 26/09/2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29106026 e o
código CRC 15759F7C.

 

ERRATA SEI Nº 29103098/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

 Decreto nº 71257, de 11 de março de 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2919, de 11 de março de 2026,

 

 

Onde se lê:

"Art. 2º. Os procedimentos e critérios de que trata o Art. 2º da Lei nº 10.000/2025
serão definidos pelo conjunto de 50 (cinquenta) Autores Pedagógicos, doravante denominado Rede
de Autores Pedagógicos (RAP), que será vinculada à Secretaria Municipal de Educação de
Joinville. 

Parágrafo único. A Rede de Autores Pedagógicos (RAP) será responsável por
desenvolver o cronograma e a metodologia de trabalho dos Autores Pedagógicos, visando atender o
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.000/2025".

 

Leia-se:

"Art. 2º Os procedimentos e critérios de que trata o art. 2º da Lei nº 10.000/2025
serão definidos pela Secretaria de Educação, responsável por constituir e coordenar o conjunto de
50 (cinquenta) autores pedagógicos, doravante denominado Rede de Autores Pedagógicos (RAP).

Parágrafo único. A Secretaria de Educação será responsável por desenvolver o
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cronograma e a metodologia de trabalho da Rede de Autores Pedagógicos (RAP), visando atender
ao disposto no art. 1º da Lei nº 10.000/2025".

 

Onde se lê:

"Art. 15. A atuação do Professor Autor está vinculada às deliberações da RAP,
devendo respeitar integralmente o cronograma e a metodologia de trabalho previamente aprovados
pela Rede".

 

Leia-se:

"Art. 15. A atuação do Professor Autor está vinculada às deliberações da
Secretaria de Educação, devendo respeitar integralmente o cronograma e a metodologia de trabalho
previamente aprovados por este órgão".

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
13/04/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29103098 e o
código CRC 3A6EAD1D.

 

ERRATA SEI Nº 29059985/2026 - SAS.UAF.ACV

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Assistência Social
torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à PORTARIA N° 275/2025
(27927764),  publicado em 05/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2872,
corrigindo o que segue:
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Onde se lê:

 

Art. 1° Publicar a Tabela de Referência de Valor Anual  para a execução
do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - Modalidade Casa -Lar:

 

TABELA DE REFERÊNCIA DE VALOR ANUAL
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES -

MODALIDADE CASA-LAR

Vagas Diárias
Ofertadas Valor Vaga

Valor do Repasse
Mensal

Valor repasse anual
Provisionamento de

custos de Pessoal

10 (dez)

R$ 5.100,00

 R$ 47.132,31 R$ 46. 412,34
20 (vinte) R$ 95.800,60 R$ 74.392,85

30 (trinta) R$ 142.932,90 R$ 120.805,19

40 (quarenta) R$ 191.601,19 R$ 148.785,70

 

Leia-se:

 

Art. 1° Publicar a Tabela de Referência de Valor Anual  para a execução
do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes:

 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES -
MODALIDADE CASA-LAR

Vagas Diárias
Ofertadas Valor Vaga

Valor do Repasse
Mensal

Valor repasse anual
Provisionamento de

custos de Pessoal

10 (dez)

R$ 5.100,00

 R$ 47.132,31 R$ 46. 412,34
20 (vinte) R$ 95.800,60 R$ 74.392,85

30 (trinta) R$ 142.932,90 R$ 120.805,19

40 (quarenta) R$ 191.601,19 R$ 148.785,70

 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES -
MODALIDADE ABRIGO INSTITUCIONAL

Vagas Diárias Ofertadas Valor Vaga Valor do Repasse
Mensal

Valor repasse anual de
Despesas de Pessoal

20 (vinte) R$ 5.100,00 R$ 95.800,60 R$ 74.392,85
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 08/04/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29059985 e o
código CRC 05D664B5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29081833/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28562782 - SED.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Educação em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 23.0.224334-
4, instaurado em face da empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME  (CNPJ nº
 27.712.287/0001-39), pela Portaria nº 039/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da
vigência do Termo de Contrato nº 211/2019 e após o término do prazo de vigência contratual, sem
contraprestação à empresa. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (27966640), a
Autoridade Competente DECIDE pelo não reconhecimento da dívida em favor da
empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME (CNPJ nº 27.712.287/0001-39).

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29081833 e o
código CRC 8759A3BE.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29079774/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29008147 - SAS.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Assistência Social  em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.218831-0, instaurado em face da empresa Depizoli Distribuidora Ltda (CNPJ nº
 47.236.144/0001-05), pela Portaria nº 340/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração ao Termo de Contrato nº 720/2024 oriundo do Pregão
Eletrônico nº 518/2023, no que tange à inexecução total, pela ausência de entrega do objeto
contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0024505843), a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de
R$ 7.832,94 (sete mil oitocentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos); II - Impedimento
de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de
12 (doze) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29079774 e o
código CRC 0EC95A2E.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29079878/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29009315 - SAS.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Assistência Social em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.231880-0, instaurado em face da empresa Depizoli Distribuidora Ltda (CNPJ nº
 47.236.144/0001-05), pela Portaria nº 360/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração ao Termo de Contrato nº 929/2024 oriundo do Pregão
Eletrônico nº 378/2023, no que tange à inexecução total, pela ausência de entrega do objeto
contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0024506927), a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de
R$ 2.023,35 (dois mil vinte e três reais e trinta e cinco centavos). Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29079878 e o
código CRC 5754B1C5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29079517/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29010020 - SAS.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Assistência Social em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
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 24.0.269574-3, instaurado em face da empresa Depizoli Distribuidora Ltda (CNPJ nº
 47.236.144/0001-05), pela Portaria nº 020/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração ao Termo de Contrato nº 890/2024 oriundo do Pregão
Eletrônico nº 378/2023, no que tange à inexecução total, pela ausência de entrega do objeto
contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0024637502), a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$
5.923,05 (cinco mil novecentos e vinte e três reais e cinco centavos). Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29079517 e o
código CRC 024B0B94.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29077411/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29024283 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Administração e Planejamento, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.188101-4, instaurado em face da empresa G PRADO COMERCIO E
CONSTRUCAO LTDA (CNPJ n.º 17.792.041/0001-60), através da Portaria nº 416/2025 -
SAP.GAB, para apuração de eventual infração ao edital de Pregão Eletrônico n.º 077/2025, no que
tange à ausência de entrega de documentação exigida para o certame (proposta atualizada para o
lote 3), por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na
íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28766105 -
SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor de R$ 2.013,55 (dois mil e
treze reais e cinquenta e cinco centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês. Encaminha-se o presente
processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29077411 e o
código CRC 30EFD81A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29077252/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28955845 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.309130-4, instaurado em face da empresa EXPRESS ALIMENTOS - COZINHA
INDUSTRIAL LTDA. (CNPJ n.º 18.580.303/0001-96), pela Portaria nº 22/2026 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração ao edital de Pregão
Eletrônico n.º 497/2025, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o
certame (proposta atualizada). Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (28310390), a
Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$
49.865,00 (quarenta e nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais); II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um)
mês. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29077252 e o
código CRC 401D3308.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29077292/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28968653 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.309159-2, instaurado em face da empresa SINTONIA CATERING TASTY LTDA.
(CNPJ n.º 62.498.437/0001-54), pela Portaria nº 25/2026 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com
o objetivo de apurar eventual infração ao edital de Pregão Eletrônico n.º 497/2025, no que tange à
ausência de entrega de documentação exigida para o certame (proposta atualizada). Sendo assim,
com base no Relatório Conclusivo (28856648), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 50.699,99 (cinquenta mil seiscentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29077292 e o
código CRC 3D8C00D8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29077333/2026 -

133 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29059258 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.308917-2, instaurado em face da empresa PKJ COMERCIO DE REFEICOES LTDA.
(CNPJ n.º 80.984.743/0005-06), pela Portaria nº 24/2026 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com
o objetivo de apurar eventual infração ao edital de Pregão Eletrônico n.º 497/2025, no que tange à
ausência de entrega de documentação exigida para o certame (proposta atualizada). Sendo assim,
com base no Relatório Conclusivo (28370760), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 47.125,00 (quarenta e sete mil cento e vinte e cinco
reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o
trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29077333 e o
código CRC D31BC549.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29079880/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29027082 - SAS.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Assistência Social em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
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 25.0.233243-0, instaurado em face da empresa Andre Matias Comércio de Artigos de Papelaria
(CNPJ nº 32.111.081/0001-93), pela Portaria nº 479/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com
o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º
149/2024, no que tange à inexecução total da Autorização de Fornecimento n.º 198/2025,
pela ausência de entrega do objeto contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(27710603), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no
valor de R$ 108,28 (cento e oito reais e vinte e oito centavos); II - Impedimento de licitar e contratar
com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 6 (seis)
meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29079880 e o
código CRC 7F86D3BF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29079338/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29010559 - SAS.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Assistência Social em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.218579-6, instaurado em face da empresa LA MAILSON DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ
nº 46.743.542/0001-55), pela Portaria nº 282/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual inexecução parcial do Termo de Contrato nº 308/2024, pela ausência de
entrega dos materiais solicitados por meio do pedido nº 313. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (27340915), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I -
Multa no valor de R$ 58,87 (cinquenta e oito reais e oitenta e sete centavos) ; II -
Advertência. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29079338 e o
código CRC A68EF7E0.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29081317/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29072554 - SED.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Educação em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 23.0.214702-
7, instaurado em face da empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME (CNPJ nº
 27.712.287/0001-39), pela Portaria nº 041/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da
vigência do Termo de Contrato nº 446/2018, sem contraprestação à empresa. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (28455639), a Autoridade Competente DECIDE pelo
não reconhecimento da dívida em favor da empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda
ME (CNPJ nº 27.712.287/0001-39). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o
trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29081317 e o
código CRC CF0D6D5D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29082064/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29073571 - SED.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Educação em 09/04/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 23.0.223053-
6, instaurado em face da empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME (CNPJ nº
 27.712.287/0001-39), pela Portaria nº 038/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da
vigência do Termo de Contrato nº 214/2019 e após o término do prazo de vigência contratual, sem
contraprestação à empresa. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (28414721), a
Autoridade Competente DECIDE pelo não reconhecimento da dívida em favor da
empresa Raphaela Sacavem Engenharia Ltda ME (CNPJ nº 27.712.287/0001-39) . Transcorrido o
prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2026, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29082064 e o
código CRC 03A33EBA.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29078996/2026 - SAS.UAC.CSAN
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Joinville, 10 de abril de 2026.

RESOLUÇÃO 007/2026

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

 

Dispõe sobre a indicação de representantes no Encontro Estadual 7a Conferência de
Segurança Alimentar e

Nutricional +2

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme deliberação da plenária, em reunião
extraordinária realizada no dia 09 de abril de 2026;

Considerando a Lei nº 4.839 de 1º de Outubro de 2003; Lei Complementar nº 5.514 de 06
de julho de 2006 e alterada pela Lei 7306 de 24 de outubro/2012 que cria o COMSEAN e
rege suas competências;

Considerando a Lei 7306 de 24 de outubro/2012 Art. 45 § 6º “Além dos planos de
aplicação, de ação e de programação, os recursos do Fundo poderão ser utilizados para o
custeio de programas de formação profissional acerca do tema, desde que previamente
aprovadas em Plenário pelo COMSEAN.“ e § 7º “Para fins do § 6º será permitido o
pagamento de inscrição, passagens e diária, adiantamento ou ajuda de custo equivalentes
ao padrão usual utilizado para os servidores do Executivo Municipal, respeitadas as regras
contidas na Lei Municipal nº 6.990, de 16 de agosto de 2011, aos Conselheiros do
COMSEAN a serviço deste, para viabilizar a participação de cursos, congressos,
seminários, conferências, palestras e outros eventos ligados aos objetivos do Conselho e
que venham contribuir para eficácia, eficiência e efetividade das atribuições,
responsabilidades de suas funções.”;

Considerando a Resolução 001/2026 Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional o qual aprova o Plano de Aplicação para cumprimento do orçamento do Fundo
Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional - FUMSEAN no valor total de R$
52.300,00, previsto para o exercício de 2026;

Resolve:

Art 1º Aprovar o transporte e o pagamento de diária para os representantes abaixo
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indicados no Encontro Estadual 7a Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional +2 a
se realizar no dia 29 de abril de 2026, das 08h e às 17h, no Auditório do Centro
Socioeconômico da UFSC (CSE-UFSC), endereço: R. Roberto Sampaio Gonzaga, 141-
247, Trindade – Florianópolis – SC:

Conselheiros:

- Otanir Mattiola (Associação das Hortas Comunitárias);

- Priscila Costa Gonçalves (Instituto AMINC);

- Patrícia Girardi (Secretaria de Assistência Social);

Secretaria Executiva:

- Giseli Tamar Voltolini Teixeira.

Paragrafo único: Solicitar o pagamento de diária para motorista da Secretaria de
Assistência Social realizar o transporte dos representantes supracitados para ida de
Joinville a Florianópolis, no dia 29 de abril, e o transporte de retorno de Florianópolis a
Joinville, no mesmo dia.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Otanir Mattiola

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

Documento assinado eletronicamente por Otanir Matiola, Usuário
Externo, em 10/04/2026, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29078996 e o
código CRC 40E2BEAD.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29071993/2026 - SAS.UAC.CDCA
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Joinville, 09 de abril de 2026.

RESOLUÇÃO Nº 09/2026 do CMDCA

 

Dispõe sobre a aprovação de diárias para os
Conselheiros Tutelares para participação no
Seminário Estadual para Conselheiros Tutelares e
Atores do Sistema de Garantia de Direitos
Humanos de Crianças e Adolescentes: Interfaces
entre Políticas Públicas e Proteção Social.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, 

 

Considerando a realização do "Seminário Estadual para Conselheiros Tutelares e Atores do
Sistema de Garantia de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes: Interfaces entre
Políticas Públicas e Proteção Social", que ocorrerá nos dias 26, 27 e 28 de abril de 2026, na
Arena Multiuso Prefeito Estêner Soratto da Silva, situada na Rua Manaus, nº 172, Vila Moema,
Tubarão SC.

 

Considerando o pedido dos Conselheiros Tutelares por meio do Ofício 006/2026 - CTs 1, 2, 3, 4 e
5, 29071834  do Conselho Tutelar; 

 

Considerando a necessidade de participação dos Conselheiros Tutelares, especialmente a
participação dos Conselheiros Tutelares novos em capacitar-se para o exercício do trabalho;

 

Considerando a aprovação das diárias por unanimidade, na reunião extraordinária do CMDCA,
realizada em 09/04/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Aprovar o pagamento de diárias, com recursos do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, para participação no "Seminário Estadual para
Conselheiros Tutelares e Atores do Sistema de Garantia de Direitos Humanos de Crianças e
Adolescentes: Interfaces entre Políticas Públicas e Proteção Social", que ocorrerá nos dias 26, 27 e
28 de abril de 2026, na Arena Multiuso Prefeito Estêner Soratto da Silva, situada na Rua Manaus,
nº 172, Vila Moema,  Tubarão SC.

 

140 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



Art. 2º Aprovar o pagamento de passagem rodoviária de ida e de volta, com
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, para
participação no "Seminário Estadual para Conselheiros Tutelares e Atores do Sistema de Garantia
de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes: Interfaces entre Políticas Públicas e Proteção
Social", que ocorrerá nos dias 26, 27 e 28 de abril de 2026, na Arena Multiuso Prefeito Estêner
Soratto da Silva, situada na Rua Manaus, nº 172, Vila Moema,  Tubarão SC.

 

Art. 3º Após deliberação em plenária ficam estabelecidos a participação dos
seguintes conselheiros tutelares:

1) Alcides Porcincula Junior, matrícula 59669 - Conselho Tutelar 1;

2) Patrícia Ximenes Salles de Oliveira , matrícula 61810 - Conselho Tutelar 2;

3) Priscila Gonzaga Espindola Luz , matrícula 59677 - Conselho Tutelar 3;

4) Luciano Gregorio Fronza, matrícula 52524 - Conselho Tutelar 4;

5) Nara Franciely Correa Simão, matrícula 61736 - Conselho Tutelar 5.

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 13/04/2026, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29071993 e o
código CRC 7B12AA47.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29085281/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei 4.733/2003 e alterada pelas Leis 6.588/2009 e 8026/2015

141 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 11/2026 - COMDI

 

Dispõe sobre a aprovação das Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO 2027/2029.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da
Pessoa Idosa, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588,
de 10 de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009 - Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, ou seja, participar
na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos da pessoa idosa no âmbito do município; além de possuir atribuições de avaliar,
acompanhar, fiscalizar ações em relação ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa;

Considerando o Ofício SEI Nº 28985081/2026 - SAS.UAF.ADE, referente a Lei de
Diretrizes Orçamentária - LDO 2027/2029, 

Considerando ainda a apresentação e aprovação em reunião ordinária realizada no dia 10
de abril de 2026;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Aprovar a o Plano referente a Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO 2027/2029.
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Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Maria Terezinha N. Devegilli

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville - COMDI

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Terezinha Niedziewski
Devegili, Usuário Externo, em 10/04/2026, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29085281 e o
código CRC 976939E5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29084869/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2026 – COMDI.

 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Prefeito - Exercício 2025.
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O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do idoso, e
pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10 de dezembro de
2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

 

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária anual
e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas à política de atendimento da
pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa;

 

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências do
conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem como
acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,
conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

 

Considerando ainda o Ofício SEI Nº 28985016/2026 - SAS.UAF.ADE, enviado pela Secretaria de
Assistência Social;

 

Considerando a apresentação em reunião extraordinária deste Conselho, realizada no dia 10 de
abril de 2026.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Aprovar os relatórios de ações realizadas no exercício de 2025 do Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, contidos na Prestação de Contas do Prefeito –
Exercício 2025.

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Maria Terezinha N. Devegilli

Presidente Conselho dos Direitos do Idoso de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Maria Terezinha Niedziewski
Devegili, Usuário Externo, em 10/04/2026, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29084869 e o
código CRC 6F049184.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29071589/2026 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

 

RESOLUÇÃO Nº 08/2026 do CMDCA

 

Aprova a Prestação de Contas do Prefeito relativo ao FMDCA/FIA do exercício de 2025. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 - que dispõe sobre a Política
Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de Joinville, 

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, é
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento, conforme o art.
88, I, da Lei n.º 8.069/1990 - ECA, c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 - que dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) do município de Joinville; e art.
2.º, IX da Lei 13.019/2014 - que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil); 

 

Considerando que o CMDCA é responsável pelas despesas realizadas pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

 

Considerando a aprovação da Comissão do FMDCA/FIA, no dia 07/04/2026;

 

Considerando a aprovação unânime da plenária em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia

145 de 159

Nº 2943, segunda-feira, 13 de abril de 2026



09/04/2026;
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Anual do Prefeito - Exercício ano de
2025, de acordo com todos os anexos (Balancete de Despesa, da Receita, de Verificação Sintético,
de Verificação Analítico, de Empenho/restos a pagar, e das Movimentações da Conta Contábil
Bancária corrente e aplicação) contidos no processo SEI nº 26.0.090468-3.

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 13/04/2026, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29071589 e o
código CRC 67861FAA.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29070932/2026 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2026.

RESOLUÇÃO Nº 07/2026 do CMDCA

 

 

Aprova o Plano Plano Plurianual - PPA 2027/2029
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o
exercício do ano de 2027. 
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 - que dispõe sobre a Política
Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de Joinville; 

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, é
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento, conforme o art.
88, I, da Lei n.º 8.069/1990 - ECA, c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 - que dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) do município de Joinville; e art.
2.º, IX da Lei 13.019/2014 - que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil); 

 

Considerando que o CMDCA é responsável por definir, em cada exercício financeiro, as políticas
de captação de recursos e de administração e aplicação das verbas do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, conforme Inciso VII, Art. 14, da Lei 3725, de 02 de julho de 1998;

 

Considerando que compete ao CMDCA, opinar sobre as parcelas do orçamento municipal
destinadas à assistência social, saúde e educação, bem como sobre o funcionamento dos Conselhos
Tutelares, indicando modificações necessárias à consecução da política formulada, conforme Inciso
XIV, Art. 14, da Lei 3725, de 02 de julho de 1998;

 

Considerando o Processo SEI nº 26.0.090486-1, o Ofício SEI 28985297/2026 - SAS.UAF.ADE,
Revisão PPA/LDO 2027-2029 SEI 28998677, enviado pela Secretaria de Assistência Social
referente  a revisão do orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
FMDCA; 

 

Considerando a aprovação da Comissão do FMDCA/FIA, no dia 07 de abril de 2026;

 

Considerando a aprovação unânime da plenária em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia
09 de abril de 2026;
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a Revisão do  Plano Plurianual - PPA 2026/2029  conforme
documento SEI nº 28998677,  contidos no processo SEI nº  26.0.090486-1, do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 13/04/2026, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29070932 e o
código CRC 61D3F653.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 29092368/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville por meio da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Concorrência Eletrônica nº 491/2025, destinada à Contratação de empresa
especializada para execução de obra com fornecimento de materiais e instalação completa dos
Pórticos Vigorelli e Rio da Prata. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso,
o Agente de Contratação decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto
pelo fornecedor 61.552.244 FLAVIO HENRIQUE FERREIRA SILVA, sendo a decisão
acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29092368 e o
código CRC 43CB137A.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 28880536/2026 - SAP.CVN
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Termo de Apostilamento ao Convênio de Assistência à Saúde nº
118/2022/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, e, Instituição Bethesda-Hospital Bethesda.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar a Cláusula
Quarta do Quinto Termo Aditivo ao Convênio de Assistência à Saúde nº 118/2022/PMJ
incluindo as dotações orçamentárias referente ao exercício financeiro 2026, passando a vigorar da
seguinte forma:

 

Onde lê-se:

"4.1 As despesas correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde nas seguintes
dotações orçamentárias:

Despesa 568 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso:
15001002;

Despesa 565 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso:
1600;

Despesa 567 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso:
1621;

2º) Alterado em conformidade com a solicitação da Secretaria de Saúde através
dos Memorandos SEI nº 28347117/2026 e 28393979/2026 - SES.UCP.ACP.

3º) O presente Termo complementa o Convênio de Assistência à Saúde firmado
em 07/10/2022, e ratifica todas as cláusulas que não foram modificadas.

4º) O presente Termo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura."

 

Leia-se:

"4.1 As despesas correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde nas seguintes
dotações orçamentárias:

Despesa 568 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso:
15001002;

Despesa 565 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso: 1600;

Despesa 567 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso: 1621;

Despesa 1158 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso
26313110 - (Emenda Parlamentar nº 202341290002);

Despesa 1105 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso
26003130 - (Emenda Comissão de Assuntos Especiais nº 60110006);

2º) Alterado em conformidade com a solicitação da Secretaria de Saúde através
dos Memorandos SEI nº 28347117/2026, 28393979/2026 e 28862342/2026 - SES.UCP.ACP.

3º) O presente Termo complementa o Convênio de Assistência à Saúde  firmado
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em 07/10/2022, e ratifica todas as cláusulas que não foram modificadas.

4º) O presente Termo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 11:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28880536 e o
código CRC 03746FA4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 856/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 540/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa SUPERA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS,
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO E ACESSÓRIOS DIVERSOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 190/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/12/2025, às 16:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27863387 e o
código CRC 7578B9A0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 261/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
036/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa KPMG
ASSESSORES LTDA., que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, COM FOCO NA
ANÁLISE, INTERPRETAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS MUDANÇAS DECORRENTES
DA REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 015/2026.

 

Waldomiro Maurer Neto, Matrícula n° 563 - Gestor Titular

Carolina Bauer Moritz, Matrícula n° 495 - Gestora Suplente

Josiane Peixer da Rosa, Matrícula n° 1222 - Fiscal Titular

Alexandra Gambeta, Matrícula n° 1646 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
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faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29064300 e o
código CRC 094C84B3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 216/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
034/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa UMANNI
INOVACAO EM TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA., que tem por objeto a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E CONSTRUÇÃO DE PESQUISAS
PERSONALIZADAS POR FERRAMENTA DIGITAL, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da Dispensa de
Licitação n° 012/2026.
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Fernanda Andreia de Azevedo Stolf, Matrícula n° 559 - Gestora Titular

Helena Carolina Gomes Silva, Matrícula n° 785 - Gestora Suplente

Luiz Miguel da Costa Lamounier Paim, Matrícula n° 1650 - Fiscal Titular

Tania Regina Correa, Matrícula n° 712 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919951 e o
código CRC 81C36BE1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 247/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
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de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
171/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FACTUM
EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO EIRELI EPP., que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 189/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/04/2026, às 17:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29003922 e o
código CRC C18DFAB7.
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